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A América Latina inicia 
2026 com uma mudança 
clara no comportamento 

de consumo. Após um 2025 
marcado pela resiliência, pelo 
e-commerce mais acelerado do 
mundo, pela adoção massiva de 
carteiras digitais e por consu-
midores capazes de equilibrar 
inflação com criatividade, os 
dados mostram que o perfil 
do consumidor da região tem 
evoluído para um modelo mais 
cauteloso, comunitário e sele-
tivo em relação à tecnologia.

Esse ciclo, no entanto, já 
começa a se transformar. 
Novas pressões econômicas, 
maior preocupação com se-
gurança, processos eleitorais 
em diversos países e um 
ecossistema saturado de con-
teúdo moldam um consumidor 
diferente para o próximo ano. 
Uma análise conduzida pela 
LatAm Intersect identifica 
quatro transições essenciais 
que vão marcar 2026 e passam 
do resiliente ao incerto, do 
sustentável ao comunitário, 
do autocuidado à nostalgia e 
da curiosidade pela IA à busca 
por confiança.

“A região demonstrou uma 
força notável em 2025, mas 
essa mesma resiliência agora 
abre espaço para uma neces-
sidade maior de segurança, 
estabilidade e provas claras de 
valor”, afirma Livia Gammar-
della, Head de Marketing & 
Digital da LatAm Intersect. “Os 
consumidores já não se conten-
tam apenas com mensagens 
inspiradoras, mas esperam 
que as marcas mostrem, na 
prática, que compreendem sua 
realidade”.

1. �De resiliente a incerto: o 
fim do otimismo cauteloso

Embora o consumo das 
famílias em 2025 tenha su-
perado o crescimento do 
PIB em diversas economias 
e mais da metade dos lares 

Quatro tendências que definirão o 
consumidor na América Latina em 2026
O perfil do consumidor mudará em 2026: de resiliente para incerto, de sustentável para comunitário, 
de autocentrado para nostálgico e de curioso por IA para orientado pela confiança

dianos e marcas com herança 
cultural reconhecível.

4. �De curiosos por IA a 
buscadores de confiança: 
a tecnologia como filtro, 
não como novidade

A adoção de IA já é massi-
va — 65% dos consumidores 
a utilizam, embora persistam 
dúvidas sobre falsidade e ma-
nipulação.

Para 2026, o estudo indica 
uma mudança central:
•	A IA será aceita apenas se 

oferecer segurança e trans-
parência.

•	62% dos consumidores globais 
confiariam mais em marcas 
que explicassem como utili-
zam IA.

•	No Brasil, o uso de IA para 
apoio emocional cresceu de 
10% para 44% em um ano.

“Em 2026, o desafio das mar-
cas será demonstrar coerência 
em um contexto onde a incer-
teza econômica, a fadiga digital 
e a desconfiança institucional 
vão redefinir o consumo. Perce-
bemos que o latino-americano 
não busca mais promessas, mas 
provas: ele quer estabilidade fi-
nanceira, proximidade comuni-
tária, referências culturais que 
façam sentido e uma tecnologia 
que não apenas funcione, mas 
seja transparente”, destaca a 
especialista.

Neste cenário, é importante 
destcar, por fim, as quatro 
estratégias fundamentais para 
2026: storytelling baseado em 
evidências; ciclos de micro-
comunidades que integrem o 
digital ao presencial; revivals 
que reinterpretem a nostalgia 
sob uma ótica contemporânea; 
e ecossistemas de influência 
onde macrocriadores, vozes 
locais e usuários reais validem 
a autenticidade de forma co-
laborativa.

tenha utilizado sete ou mais 
canais de compra, 2026 apon-
ta para uma mudança rumo à 
prudência. O custo de vida, a 
insegurança e um ano eleitoral 
decisivo em países como Co-
lômbia, Brasil e Peru impul-
sionam um comportamento 
mais conservador:

•	52% dos consumidores estão 
preocupados com suas finan-
ças.

•	O crime e a violência supera-
ram a inflação como principal 
preocupação regional.

•	Espera-se aumento nas deci-
sões de manutenção e reparo 
de produtos, em vez de optar 
pela substituição.
 

2. �De sustentável 
a comunitário: a 
hiperlocalidade ganha o 
centro do consumo

O interesse por produtos 
locais já vinha em crescimen-
to — 60% dos brasileiros, 59% 
dos colombianos e 54% dos 
mexicanos querem comprar 
mais produtos nacionais —, 
mas em 2026 essa preferência 
se combina com um movimento 
mais amplo: retorno a espaços 
presenciais, grupos menores e 
experiências multissensoriais.

Os consumidores querem 
menos scroll, rolar a tela para 
baixo, e mais participação 
tangível:

•	75% afirmam que prefeririam 
comprar de marcas locais se 
a qualidade se mantiver.

•	O varejo experiencial ganha 
força em relação ao comércio 
puramente transacional.

 
Casos como a sandália “En-

cardida”, da Havaianas — bati-
zada pelos próprios usuários — 
mostram como as comunidades 
estão redefinindo identidades 
de marca em tempo real.

3. �Do autocuidado à 
nostalgia: a Geração 
Z lidera o retorno ao 
passado

Embora o bem-estar tenha 
sido um grande motor de 
consumo em 2025 — 48% 
declararam ser uma prioridade 
de gasto —, o estudo revela 
uma nova camada emocional: 
a nostalgia como resposta à 
fadiga digital e à incerteza.

•	53% dos colombianos acre-
ditam que o país era melhor 
em 1975.

•	A Geração Z é hoje a mais 
nostálgica: 54% preferem 
estética vintage e 50% sen-
tem afinidade com mídias do 
passado.

 
•	92% dos jovens brasileiros 

notaram um aumento de 
conteúdo retrô em 2025.
 
Isso se traduz na busca por 

objetos físicos, rituais coti-
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RDA Importação, Exportação e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 12.647.827/0001-70 - NIRE 35.300.580.788

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14/11/2025 
1.Data, Hora e Local: No dia 14/11/2025, às 10h, foi realizada uma AGE, de forma exclusivamente digital, por 
meio de sistema eletrônico de participação à distância, da RDA Importação, Exportação e Serviços S.A., loca-
lizada São Paulo/SP, na Rua Marcial, nº 184, Mooca, CEP 03169-040 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação ante a verificação da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. 3. Mesa: Richard de Albanesi Professiori - Presidente; Decio Yassuo Saito - Secretário. 
4. Ordem do dia: (i) a aprovação da mudança de endereço da filial 006 (CNPJ/MF 12.647.827/0006-85), que 
passará a ser localizada na Rua Macunis, nº 136, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05444-000; (ii) o encerramento 
das filiais 002 (CNPJ/MF 12.647.827/0002-51) e filial 004 (CNPJ/MF 12.647.827/0004-13); e (iii) a aprovação 
da consolidação do Estatuto Social, a fim de refletir corretamente as deliberações tomadas na Assembleia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, sem quaisquer restrições, por unanimidade de votos dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, foram aprovadas todas as matérias constantes na 
ordem do dia, na forma proposta pela Diretoria da Companhia, ficando a Diretoria autorizada a tomar todas as 
providências administrativas necessárias à implementação das alterações. 6. Encerramento: Nada mais. 7. As-
sinaturas: Richard de Albanesi Professiori - Presidente; Decio Yassuo Saito - Secretário. Acionistas: RDA Holding 
Participações, Investimentos e Serviços Ltda., representada pelo Richard de Albanesi Professiori e Richard de 
Albanesi Professiori. Diretoria Presente: Richard de Albanesi Professiori e Wagner Professiori. SP, 14/11/2025. 
JUCESP nº 425.033/25-9 em 02/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Falência destrói, 
recuperação constrói

Apesar de estar 
em vigor há quase 
duas décadas, a 
recuperação judicial 
ainda sofre com 
interpretações 
distorcidas, 
especialmente quando 
envolve o debate 
público. Para muitos, 
ela seria uma espécie 
de “atalho” para evitar 
dívidas. Nada poderia 
estar mais longe da 
realidade.

Na prática, a recu-
peração judicial 
é um dos instru-

mentos econômicos mais 
relevantes do país para 
evitar perdas sistêmicas. 
Seu objetivo é impedir que 
a crise de uma empresa 
traga consigo um rastro de 
prejuízos para credores, 
fornecedores, emprega-
dos e, em casos de grande 
porte, para setores intei-
ros da economia.

A lógica do instituto 
é simples: permitir que 
empresas viáveis reorga-
nizem seu passivo, rees-
truturem sua operação e 
sigam funcionando. Não 
se trata de indulgência, 
trata-se de racionalidade 
econômica.

A falência, embora à 
primeira vista pareça 
mais rígida ou “justa”, 
raramente é a alternativa 
mais eficiente. Credores 
dificilmente recuperam 
valores significativos, so-
bretudo em empresas 
cujo principal valor está 
em ativos intangíveis, 
contratos, base de clientes 
ou operações complexas. 
A liquidação precipitada 
destrói valor e destruição 
de valor é, justamente, o 
que a recuperação judicial 
busca evitar.

Quando a empresa con-
tinua operando, contratos 
permanecem vigentes, 
receitas continuam sendo 
geradas e a atividade pro-
dutiva se mantém capaz de 
criar caixa. É esse fluxo 
que, em muitos casos, 
permite pagar credores de 
maneira muito mais eficaz 
do que a falência.

O caso da Oi é emblemá-
tico. A Justiça decretou 
sua falência, mas dias 

depois a 1ª Câmara de 
Direito Privado do TJ-RJ 
suspendeu a decisão. 

E o ponto mais relevan-
te: o recurso não foi da 
empresa, foi de um dos 
maiores credores. 

O argumento era direto: 
a falência imediata des-
truiria valor, comprome-
teria serviços essenciais, 
reduziria drasticamente 
o retorno aos credores e 
prejudicaria o interesse 
público. Ou seja, os pró-
prios credores reconhe-
ceram que a falência era 
a pior solução naquele 
momento.

Uma decisão técnica, 
não emocional.

Outro equívoco comum 
é imaginar que a empresa 
ganha uma “trégua” ao 
ingressar em recuperação 
judicial. Ocorre exata-
mente o contrário: ela 
passa a ser fiscalizada de 
perto, deve prestar contas, 
abrir números, apresentar 
relatórios, e é monitorada 
continuamente por credo-
res e pelo Judiciário. É um 
processo rigoroso, não um 
benefício.

Credores experientes 
sabem que a falência 
raramente maximiza a 
recuperação de valores. 
A liquidação apressada 
derruba o preço dos ati-
vos, reduz o potencial 
de retorno e provoca um 
efeito cascata sobre toda 
a cadeia produtiva ligada 
à empresa. A negociação 
dentro da recuperação 
judicial, ainda que com-
plexa, costuma ser finan-
ceiramente superior.

A recuperação judicial 
não existe para proteger 
empresas; ela existe para 
proteger valor econômico. 

Ao preservar operações, 
evitar rupturas abruptas, 
manter empregos e ga-
rantir previsibilidade ao 
mercado, o sistema bene-
ficia justamente aqueles 
que têm mais a receber: 
os credores.

(*) - Filipe Luis de Paula e Souza 
e Amanda Zarpellon Deretti são, 
respectivamente, sócio da LBZ 

Advocacia, e advogada do mesmo 
escritório.

Filipe Luis de Paula e Souza e Amanda Zarpellon Deretti (*)
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Aliança Paulista Participações S/A
CNPJ/MF n° 64.010.876/0001-00 - NIRE n° 3530068216-5

Ata de Assembléia de Constituição da Aliança Paulista Participações S/A 
Realizada em 17 de Novembro de 2025

Dia, Local e Hora: Aos 17/11/2025, na município e Estado de São Paulo, na Rua Cadiriri n° 1.213, 
1º andar, sala 03, no bairro do Parque da Mooca, Cep. 03109-040, às 10:00 horas. Presenças: A 
totalidade dos subscritores das ações da companhia, conforme lista de presenças em anexo, a sa-
ber: (i) Elizabeth Pavan, (ii) Emerson Roberto Pavan Rodriguez, (iii) Graziela Pavan Rodriguez, e 
(iv) Caroline Pavan Rodriguez Composição da Mesa: Presidente - Elizabeth Pavan; Secretário - 
Emerson Roberto Pavan Rodriguez. Ordem do Dia: (i) Constituição de uma sociedade anônima de 
capital fechado a ser denominada Aliança Paulista Participações S/A, com sede e foro jurídico no 
município e Estado de São Paulo, na Rua Cadiriri n° 1.213, 1º andar, sala 03, no bairro do Parque 
da Mooca, Cep. 03094-040, cujo capital será de R$ 78.087.000,00, dividido em 7.808.700 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, a serem integralizadas pelos subscritores mediante a con-
ferência de valores mobiliários e numerário em moeda corrente nacional; (ii) aprovação do estatuto 
que regerá a sociedade. Abertos os trabalhos, o Sra. Presidente comunicou estar de posse do laudo 
avaliatório relativos aos valores mobiliários que, como já é do conhecimento de todos os presentes, 
serão conferidos para integralizar as ações subscritas. Dito isso, informou que a integralização do ca-
pital da sociedade será feita mediante a conferência dos valores mobiliários e numerários em moeda 
corrente nacional, como se segue: a) a acionista Elizabeth Pavan subscreve e integraliza 7.808.400 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 78.084.000,00, sendo que, 
deste valor, R$ 1.598,24 em moeda corrente nacional, neste ato, e o restante R$ 78.082.401,76 
será mediante a conferência de 438.086 ações ordinárias nominativas da companhia Novênio Pavan 
Participações S/A, cuja avaliação havia sido solicitada aos peritos a seguir qualificados para a 
elaboração do Laudo de Avaliação das ações da companhia a ser conferida ao capital social da 
Aliança Participações S/A: Srs. (i) Júlio da Rocha Ribeiro, brasileiro, casado, contador, CRC nº 
1-SP-152.060/0-2, RG Nº 14.242.267 SSP/SP e CPF nº 083.328.658-75, domiciliado no município de 
São Caetano do Sul/SP, na Alameda Porcelana nº 55, apartamento 92, Bloco Live, bairro Cerâmica; 
(ii) Darci Payão Rodrigues Filho, brasileiro, divorciado, contador, CRC nº 1-SP-110.681/0-1, RG nº 
9.764.011-6 SSP/SP e CPF nº 001.635.958-52, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Cadiriri nº 775; e (iii) Aparecido Rodrigues Leitão, brasileiro, casado, contador, CRC nº 
1- SP-152.712/0-3, RG nº 12.391.559-4 SSP/SP e CPF nº 006.050.678-48, domiciliado nesta Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Cadiriri nº 851, cujo laudo passa a fazer parte integrante e indisso-
ciável da presente como Anexo I; b) o acionista Emerson Roberto Pavan Rodriguez subscreve e 
integraliza, neste ato, 100 ações ordinárias, no valor de R$ 1.000,00, em moeda corrente nacional; 
c) a acionista Graziela Pavan Rodriguez subscreve e integraliza, neste ato, 100 ações ordinárias, 
no valor de R$ 1.000,00, em moeda corrente nacional; d) a acionista Caroline Pavan Rodriguez 
subscreve e integraliza, neste ato, 100 ações ordinárias, no valor de R$ 1.000,00, em moeda corrente 
nacional; Em seguida, tomou a palavra a Sra. Elizabeth Pavan, e comunicou que, neste ato, doa por 
sua livre e espontânea vontade, de forma irrevogável e irretratável, parte das ações ordinárias nomi-
nativas acima subscritas e integralizadas, instituindo-se, sobre as respectivas totalidades de ações 
doadas, as cláusulas restritivas de inalienabilidade das ações, incomunicabilidade com o cônjuge 
ou companheiro, e impenhorabilidade por dívidas, doações estas com cláusulas restritivas que são 
ora recebidas e aceitas expressamente pelos donatários, fazendo-a, igualitariamente, da seguinte 
forma: a) Doa a Emerson Roberto Pavan Rodriguez 1.249.292 de ações ordinárias nominativas 
no valor de R$ 12.492.920,00; b) Doa a Graziela Pavan Rodriguez 1.249.292 de ações ordinárias 
nominativas no valor de R$ 12.492.920,00; c) Doa a Caroline Pavan Rodriguez 1.249.292 de ações 
ordinárias nominativas no valor de R$ 12.492.920,00; Em conseqüência desta doação, Elizabeth 
Pavan que havia subscrito e integralizado inicialmente 7.808.400,00 ações ordinária, com a doação 
então feita, doravante, passa a ter em seu nome 4.060.524 ações ordinárias, e os demais acionistas 
Emerson Roberto Pavan Rodriguez, Graziela Pavan Rodriguez e Caroline Pavan Rodriguez, 
que antes detinham cada um 100 ações ordinárias, com as doações recebidas, passam a ter cada 
um 1.249.392 ações ordinárias do capital social da Aliança Paulista Participações S/A. Ato contínuo o 
Sr. Presidente submeteu à apreciação e aprovação dos Senhores Subscritores o laudo de avaliação 
produzidos por três peritos contábeis bem como a proposta de Estatuto Social. Deliberações: Lido e 
examinado o laudo relativo ao valor mobiliário conferido pela acionista Elizabeth Pavan, bem como os 
valores subscritos e integralizados em moeda corrente nacional pelos acionistas, assim também as 
doações citadas das ações com cláusulas restritivas, e tudo submetido a votação foram integralmente 
aprovados pelos presentes, com observância das limitações e impedimentos legais, considerando-se, 
em razão disso, integralizado o capital social, como demonstrado a seguir: Acionistas Subscritores: 
Qualificação: Ações Ordinária Subscritas: Capital Subscrito R$: Elizabeth Pavan: 4.060.524, 
40.605.240,00; Emerson Roberto Pavan Rodriguez: 1.249.392, 12.493.920,00; Graziela Pavan 
Rodriguez: 1.249.392, 12.493.920,00; Caroline Pavan Rodriguez: 1.249.392, 12.493.920,00. Total 
Subscrito: 7.808.700, 78.087.000,00. Também foi aprovado pelos presentes o estatuto que irá reger a 
sociedade, o qual a esta é acostado como (Anexo II), para fins de registro. Encerramento: Aprovadas 
por unanimidade todas as matérias, foi declarada constituída a companhia. Depois disso, para dar 
cumprimento às disposições estatutárias, promoveu-se a eleição da diretoria, com mandato até a 
realização da AGO que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
findo em 31/12/2027, e cuja atribuição inicial será a adoção de todas as providências necessárias 
para efetivar a transferência, para a companhia, dos valores mobiliários a ela conferidos para integra-
lização do seu capital social. Foram eleitos como Diretores: Para Diretor Presidente, o Sr. Emerson 
Roberto Pavan Rodriguez, retro qualificado e para Diretora Vice-Presidente, a Sra. Elizabeth Pavan, 
retro qualificado. A eventual remuneração global anual da Diretoria foi deixada para ser fixada pos-
teriormente. Declarada a constituição da sociedade, aprovado o Estatuto social em todos os seus 
termos e eleitos os membros da Diretoria, foram encerrados os trabalhos e lavrada a respectiva Ata 
em livro próprio, onde constam as assinaturas de todos os acionistas. Declaram os acionistas e direto-
res eleitos não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
a atividade objeto da sociedade. (a) Presidente da Mesa - Elizabeth Pavan; Secretário - Emerson 
Roberto Pavan Rodriguez. Acionistas: (i) Elizabeth Pavan, (ii) Emerson Roberto Pavan Rodriguez, 
(iii) Graziela Pavan Rodriguez, (iv) Caroline Pavan Rodriguez. São Paulo/SP, 17 de novembro de 
2025. Elizabeth Pavan - Presidente; Emerson Roberto Pavan Rodriguez - Secretário, Acionistas: 
Elizabeth Pavan; Emerson Roberto Pavan Rodriguez; Graziela Pavan Rodriguez; Caroline 
Pavan Rodriguez, Visto do Advogado: Darci Payão Rodrigues Filho OAB/SP nº 99.884. JUCESP/
NIRE S/A n° 3530068216-5 em 08/12/2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

or
na

l E
m

pr
es

as
 E

 N
eg

oc
io

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 1
57

A-
B2

85
-C

27
3-

D
C

D
A.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar as assinaturas clique no link: 

http://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/157A-B285-C273-DCDA ou vá até o site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 157A-B285-C273-DCDA

Hash do Documento 

3B0A6264955D4014B1D914DAB9F25B10BBB87B6F38C90142B683B0844495B595

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/12/2025 é(são) :

Lilian Regina Mancuso - 05.687.343/0001-90  em 17/12/2025 19:27 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL EMPRESAS E NEGOCIOS LTDA - 05.687.343/0001-90

 

Evidências 

 

Geolocation: Location not shared by user. 

IP: 172.16.4.6 

AC: AC Certisign RFB G5


